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A Diretoria Executiva da Associação dos Servidores da 

Justiça Federal Seção Judiciária do Espírito Santo - 

ASSEJUFES, por meio do seu Diretor Presidente, nos 

termos do artigo 36, inciso n. XVII, do Estatuto, 

CONVOCA para Assembleia Geral Extraordinária, a ser 

realizada no escritório da ASSEJUFES, situado à 

Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 1877, 

sala 103-E, 1º andar, Monte Belo, Vitória, Espírito 

Santo, aos 11 (onze)  dias do mês de setembro,  do 

ano de  2023, às 12 horas, com as observações do 

artigo 20, do Estatuto, concernentes a primeira e 

segunda convocação, com a seguinte pauta: 

 
 
a) Apresentação dos resultados da Comissão Temática; 

b) Venda ou manutenção da Sede Social, Retiro do Congo; 

c) Ajustes nas regras de utilização da Sede Social para associados e terceiros; 

d) Contribuição extraordinária sobre a gratificação natalina; 

e) Manutenção da parceria da assessoria jurídica, e 

f) Alteração de endereço da sede administrativa da Assejufes no cadastro do 

CNPJ. 

 

 

Proposta de regras de condução da Assembleia, objetivando sua celeridade e 

eficiência: 

 

1. O Diretor Presidente ou seu substituto legal designará fiscal do tempo da 

referida reunião, bem como os trabalhos de secretariado, para confecção da Ata. 
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2. Cada tópico terá sua apresentação pelo Diretor Presidente ou seu 

substituto legal, no prazo de 02 (dois) minutos. 

3. Após a apresentação será aberta a inscrição para apresentação de 

propostas, no prazo de até 05 (cinco) minutos. 

4. Cada proposta poderá ser apresentada pelo prazo de 02 (dois) minutos. 
 

5. Com o encerramento da apresentação de propostas, abre-se a votação e 

sua apuração, proclamando o seu resultado. 

 

 

Publique-se no sítio da Associação e demais mídias sociais.  

Encaminhe-se cópia para o e-mail cadastrado de todos associados.  

Afixe-se cópia no escritório da Associação. 

 

 
Vitória/ES, 15 de Agosto de 2023. 

 
 

 

Thiagus Coelho Freitas 
Diretor Presidente 
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